
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

LEI Nº 10.636, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002.

DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DOS RECURSOS
ORIGINÁRIOS DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO
DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE INCIDENTE SOBRE A
IMPORTAÇÃO E A COMERCIALIZAÇÃO DE PETRÓLEO E
SEUS DERIVADOS, GÁS NATURAL E SEUS DERIVADOS, E
ÁLCOOL ETÍLICO COMBUSTÍVEL, ATENDENDO O
DISPOSTO NO § 2º DO ART. 1º DA LEI Nº 10.336, DE 19 DE
DEZEMBRO DE 2001, CRIA O FUNDO NACIONAL DE
INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - FNIT E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

.........................................................................................................................................................

Art. 4º Os projetos ambientais relacionados com a indústria do petróleo e do gás a
serem contemplados com recursos da Cide, conforme estabelece a alínea "b" do inciso II do §
4º do art. 177 da Constituição Federal, serão administrados pelo Ministério do Meio Ambiente
e abrangerão:

I - o monitoramento, controle e fiscalização de atividades efetiva ou potencialmente
poluidoras;

II - o desenvolvimento de planos de contingência locais e regionais para situações de
emergência;

III - o desenvolvimento de estudos de avaliação e diagnóstico e de ações de
educação ambiental em áreas ecologicamente sensíveis ou passíveis de impacto ambiental;

IV - o apoio ao desenvolvimento de instrumentos de planejamento e proteção de
unidades de conservação costeiras, marinhas e de águas interiores;

V - o fomento a projetos voltados para a preservação, revitalização e recuperação
ambiental em áreas degradadas pelas atividades relacionadas à indústria de petróleo e de seus
derivados e do gás e seus derivados;

VI - o fomento a projetos voltados à gestão, preservação e recuperação das florestas
e dos recursos genéticos em áreas de influência de atividades relacionadas à indústria de
petróleo e de seus derivados e do gás e seus derivados.

§ 1º Os recursos da Cide não poderão ser aplicados em projetos e ações definidos
como de responsabilidade dos concessionários nos respectivos contratos de concessão,
firmados com a Agência Nacional de Petróleo.

§ 2º Os projetos ambientais referidos no caput poderão receber complementarmente
recursos de que trata o inciso II do § 2º do art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997.

Art. 5º (VETADO).
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Art. 6º A aplicação dos recursos da Cide nos programas de infra-estrutura de
transportes terá como objetivos essenciais a redução do consumo de combustíveis automotivos,
o atendimento mais econômico da demanda de transporte de pessoas e bens, a segurança e o
conforto dos usuários, a diminuição do tempo de deslocamento dos usuários do transporte
público coletivo, a melhoria da qualidade de vida da população, a redução das deseconomias
dos centros urbanos e a menor participação dos fretes e dos custos portuários e de outros
terminais na composição final dos preços dos produtos de consumo interno e de exportação.
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LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964.

ESTATUI NORMAS GERAIS DE DIREITO
FINANCEIRO PARA ELABORAÇÃO E CONTROLE
DOS ORÇAMENTOS E BALANÇOS DA UNIÃO, DOS
ESTADOS, DOS MUNICÍPIOS E DO DISTRITO
FEDERAL.

.........................................................................................................................................................

TÍTULO VII
 DOS FUNDOS ESPECIAIS

.........................................................................................................................................................

Art. 73. Salvo determinação em contrário da lei que o instituiu, o saldo positivo do
fundo especial apurado em balanço será transferido para o exercício seguinte, a crédito do
mesmo fundo.

Art. 74. A lei que instituir fundo especial poderá determinar normas peculiares de
controle, prestação e tomada de contas, sem, de qualquer modo, elidir a competência específica
do Tribunal de Contas ou órgão equivalente.
.........................................................................................................................................................
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